
Governo garante preservação 
do Parque Ecológico do Guará
A partir de agora o GDF ado­

ta medidas com o objetivo 
de garantir a preservação 

do Parque Ecológico do Guará. A 
decisão foi anunciada ontem pelo 
governador Joaquim Roriz, na 
Administração Regional do Gua­
rá, após receber um abaixo- 
assinado em que cerca de dez mil 
moradores reivindicam a retira­
da dos mais de cinqüenta possei­
ros urbanos ali instalados e a 
transformação dos 426 hectares

em área de lazer, com piscina e 
churrasqueiras.

A  primeira medida, na opi­
nião do presidente da Associação 
de Moradores, Samuel Santana, 
será a instalação de cercas em to­
da extensão do parque, que 
abrangé desde as aproximidades 
do Parkshopping, estendendo-se 
até às margens da Estrada- 
Parque de Taguatinga terminan­
do em terrenos próximos ao Setor 
de Inflamáveis. De acordo com

Samuel o parque foi invadido por 
cerca ae trinta chácaras que além 
de devastação provocam poluição 
do córrego do Guará.

As lideranças comunitárias 
fi rçedem, ainda, o cumprimento do 

memorial descritivo da Terracap, 
aprovado logo após a inaugura­
ção da satélite, que já define a 
destinação do parque, com áreas 
para lazer e pesquisa ecológica. 
No documento entregue ao gover­
nador, os moradores pedem não

só a retirada dos posseiros como 
também a punição dos especula­
dores, conforme está prevista na 
lei de preservação do meio am­
biente, assinada semana passada 
pelo governador Roriz.

Ao conversar com a comuni­
dade, Joaquim Roriz reiterou não 
ter interesse eleitoreiros, acres­
centando estar sua administra­
ção voltada única e exclusiva­
mente para os interesses da co­
munidade. O governador deu ên­

fase também a alguns projetos 
oficiais em fase de execução, en­
volvendo reforma de mais de oi­
tenta escolas da Fundação Educa­
cional ,e de estabelecimentos hos- 
pitklares — principalmente o 
Hospital de Base, cujas obras do 
Serviço de Emergência estarão 
concluídas dentro de no máximo 
sessenta dias —, compra de cem 
ônibus para a TCB — a primeira 
após doze anos — e de equipamen­
tos para o SLU.

Operação Primavera
No Guará o governador acom­

panhou o início dos trabalhos da 
Operação Primavera, com a par­
ticipação de aproximadamente 
180 equipamentos e setecentos 
homens, de todas as Administra­
ções Regionais. Segundo infor­
mou o coordenador das Adminis­
trações Regionais, Vital Moraes 
de Andrade, no Cruzeiro, onde o 
mutirão aconteceu na semana 
passada, em dois dias foram reti­
rados cerca de 1.800 caminhões 
de entulho.

Roriz considera que “ o gover­
no precisa da participação da co­
munidade, fundamental para 
manter a limpeza da cidade. O go­

verno é impotente para resolver 
tudo sozinho. Manter a cidade 
limpa é obrigação do governo, 
com a colaboração de toda 
comunidade” .

O multirão de limpeza no 
Guará está sendo realizado por 
nove equipes, cada uma composta 
por funcionários das cidades- 
satélites, distribuídas pelos di­
versas quadras da localidade. Pa­
ra Vital Moraes, ali deverá ser 
menor a quantidade de entulho, 
já que a satélite dispõe de grande 
extensão de área verde, e.stimada 
em 1 milhão e 100 mil metros 
quadrados.

Padre Bernardo inicia Detran inaugura sua 
o Mutirão do Entorno biblioteca especial

No município de Padre Ber­
nardo — região do Entorno do DF, 
— será realizado um mutirão de 
limpeza, sábado próximo, ini­
ciativa da Associação dos Municí­
pios Adjacentes a Brasília com, 'o 
apoio do GDF. O multirão englo­
bará limpeza de ruas, pintura de 
meios-fios, patrolamento do siste­
ma viário, tratamento de erosão e 
colocação de canaletas para es­
coamento cie águas pluviais.

De acordo com a assessora es­
pecial do Programa de Desenvol­

vimento do DF e Integração do 
Entorno, Angela Maria Barbosa, 
trata-se do 12° mutirão na re­
gião, faltando apenas os municí­
pios de Agua Fria e Mimoso, cria­
dos recentemente. Ela destaca 
que o ponto mais importante do 
programa“ é quejafregião está an­
dando junta, trabalhando em con­
junto, gerando uma economia de 
escala muito grande” .

A  assessora exemplifica que 
“ isto significa que, ao invés de se

construir vários pequenos hospi­
tais, o Entorno construirá um 
grande, possibilitando melhor 
atendimento à população” . No 
momento, o Programa de Desen­
volvimento busca captação de re­
cursos, num trabalho entre o 
GDF e os governos de Minas Ge­
rais, e Goiás, para implantação 
de umã política permanente jun­
to aos setores produtivos, além de 
prever a dotação de uma infra- 
estrutura social na região.

Um acervo de cinco mil volu­
mes, com predominância de lite­
ratura sobre trânsito, incluindo 
publicações estrangeiras, estará 
ao alcance da população a partir 
das 9h de hoje, quando se inaugu­
ra a Biblioteca do Detran, no Pos­
to da Gerência de Engenharia do 
Trânsito e Gerência de Educação 
de Trânsito — EQS 706/906. De 
acordo com o coordenador do novo 
espaço, Miguel Ramires, a biblio­
teca específica também terá um 
micro computador, facilitando o 
acesso a informações e pesquisas.

A  criação dessa biblioteca pú­
blica é mais uma iniciativa do 
Detran, que comemora a Semana 
Nacional do Trânsito, aberta na 
última segunda-feira, pelo gover­
nador, com extensa programação 
de atividades educati vas jjinto 
à comunidade. Além ctê"palestras 
em todas as cidades-satélites, os 
instrutores de auto-escolas tam­
bém participaram de um curso de 
reciclagem com início hoje. Ama- 
nhã, às 8h30, será inaugurado o 
circuito fechado de televisão do 
Detran.



Mérito Alvorada agracia
personalidades do País

M oventa representantes da comunida-
de brasiliense foram agraciados com

l ^ l a Medalha do Mérito Alvorada, pelo
governador Joaquim Roriz, em solenida-
de no Palácio do Buriti, ontem, pela ma-
nhã. Com esse ato, todos os secretários
de Estado receberam a condecoração,
sendo que alguns deles foram distingui-
dos em solenidade anterior a esta últi-
ma. Além do primeiro escalão, Roriz es-
tendeu a homenagem a servidores que se
destacaram nas atividades de sua admi-
nistração, incluindo, ainda, outras auto-
ridades do meio civil e militar que contri-
buiram para o progresso do Distrito
Federal.

Além do âmbito do GDF, foram ho-
menageados o superintendente da Sude-
co, Ramez Tebet; a superintendente da
Legião Brasileira de Assistência no DF,
Maria Alice Guimarães Borges; o presi-
dente da Fundação Pró-Leitura do Minis-
tério da Cultura, embaixador Wladimir
Martinho; o secretário-geral da Mesa do
Senado, Nerione Nunes Cardoso; e os jor-
nalistas António Carlos Drummond, di-
retor regional da TV Globo, e Adilson de
Vasconcelos, chefe de Informação e Docu-
mentação do Correio Braziliense.

A Medalha do Mérito Alvorada, peça
circular com 35 milímetros de diâmetro, em
metal dourado, tem no anverso a coluna
simbólica de Brasília e no fundo o sol herál-

DF abrirá
a Semana
da Arvore
As comemorações da Semana da Ár-

vore começam amanhã, às lOh, na Uni-
versidade de Brasília, com a colocação de
placa de identificação de uma espécie Su-
cupira Branca, que foi tombada por de-
creto governamental como símbolo da
primavera e do Dia da Árvore/89. O go-
vernador Joaquim Roriz deverá presti-
giar a solenidade. Outras árvores no Dis-
trito Federal também serão identifica-
das, por se tratar de plantas porta-
sementes, usadas como sementeiras pelo
Departamento de Parques e Jardins da
Novacap.

Uma gincana ecológica será realiza-
da no Jardim Botânico, a partir de ho-
je(20), com a participação de estabeleci-
mentos da rede particular e oficial de en-
sino. No mesmo local haverá, até o final
da semana, uma Exposição de Biologia
Floral, que consta de orientações sobre o
processo reprodutivo das plantas.

O professor Lê Due Sauth, do Depar-
tamento de Educação Física Esportes e
Recreação, fará, ainda no dia 21, uma pa-
lestra ecológica para estudantes, no Co-
légio Santo António. Ele dará orienta-
ções sobre uma corrida ecológica marca-
dfc para o próximo sábado, às 9h, no Par-
que da Cidade.

No Instituto Histórico e Geográfico
será feita uma exposição de orquídeas e
de outras plantas ab lado de uma amos-
tra de peixes, aberta ao público das 8 às
18h, até o próximo domingo.

Soriz, ladeado pelo vice-governador Vallim, condecora o secretário de Serviços Sociait

dico. Em semi-círculo, ao alto, em caracte-
res maiúsculos, o "Mérito Alvorada". No
reverso, ao centro, num quadrado, está em
destaque acaderna de setas ilustrativas da
Bandeira do Distrito Federal.

Instituída em 27 de agosto de 1970, a
Medalha do Mérito Alvorada somente po-
de ser entregue na data de 19 de setembro,
em comemoração a criação da Novacap e
da escolha do nome da nova capital.

Gratificação variável
O secretário de Finanças, Ozias Mon-

teiro Rodrigues, baixou portaria que es-
tabelece critérios e bases para a apura-
ção e a atribuição da Gratificação Variá-
vel de Desempenho da Auditoria Tribu-
tária e da Gratificação de Apoio às Ativi-
dades Tributárias.

Essa gratificação, atribuída a audito-
res tributários, será de cinquenta por
cento, na proporção do atingimento das
metas de crescimento real da arrecada-
ção tributária do Distrito Federal, e de
até cinquenta por cento, corrspondentes
ao desempenho individual. Fixou-se co-
mo meta de arrecadação, para o trimes-
tre de setembro a novembro, o valor cor-
respondente a 93 mil 600 BTNs.

As metas de crescimento real da ar-
recadação poderão ser revistas, em face
do comportamento da economia e de ou-
tros fatores' que possam sobre elas in-
fluir. Não sendo atingidas, serão descon-i

tados, em três parcelas iguais, os valores
recebidos, correspondentes aos percen-
tuais não atingidos, proporcionalmente,
na razão de um ponto percentual da
GVDAT para dois pontos percentuais da
meta não atingida.

Consideram-se atividades externas,
para efeito de apuração da GVDAT,
aquelas que obriguem o auditor tributá-
rio a frequentes deslocamentos da unida-
de administrativa em que estiver lotado,
para cumprimento da programação fis-
cal ou de tarefa determinada.

Servidor recebe hoje uma
parte do aumento salarial

O pagamento da folha suplementar
dos órgãos da administração direta do
Distrito Federal será efetuado, a partir
de hoje (20), nas agências do Banco de
Brasília. Os aposentados e pensionistas
também receberão na mesma data.

Os funcionários do GDF já receberam
os contracheques, que constam do au-
mento de cinquenta por cento de adian-
tamento, por conta da implantação do
Plano de Carreira, previsto na nova
Constituição Federal. Ele deveria ter si-
do pago junto com os vencimentos de

agosto, ms teve de ser incluído em folha
suplementar, pois a folha mensal já ti-
nha sido confeccionada.

Do pagamento tambpm constam os
22 por cento relativos ao índice de Preços
ao Consumidor, que determina reajuste
trimestral dos salários dos servidores.
Sempre que a variação do IPC verificada
no mês anterior for superior a cinco por
cento, os salários serão reajustados, a tí-
tulo de antecipação, pelo percentual cor-
reapondente'a este excedente.

Brasília, 20 de setembro de 1989

Sine oferece
mais emprego

Nutricionista, chefe de departamen-
to pessoal, dajtilógrafo e motociclista in-
teressados em conseguir uma colocação
no mercado de trabalho local devem pro-
curar um dos postos de atendimento do
sistema Nacional de Emprego do Distri-
to Federal, localizados no Setor Comer-
cial Sul — Galeria Nova Ouvidor; Tagua-
tinga Centro — C 12, Bloco "J", Lotes
10/11; nos Centros de Desensolvimento
Social do Gama e Ceilândia; e na Rodo-
viária de Planaltina.

O Sine também está oferecendo em-
prego para servente de limpeza, técnico
de refrigeração, garçom, cozinheira, bal-
conista, mecânico de auto, eletricista de
auto, auxiliar de escritório, soldador, cai-
xa, operador de rádio, eletricista predial,
bombeiro hidráulico, secretária, mecâni-
co de refrigeração, trabalhador braçal,
encanador, ladrilheiro, servente de obra,
almoxarife, vendedor externo, zelador,
encanador, copeira, chefe de almoxarifa-
do, armador, montador de fotolito, con-
feiteiro, chapista gráfico, impressor grá-
fico, mecânico de caminhão, passadeira,
arrumadeira, açougueiro e comim.

Bispo de Recife
explica a Bíblia
O bispo auxiliar de Recife, Dom Mar-

tins Terra, doutor em Bíblia, Teologia e
Filosofia e membro da Pontifica Comis-
são Bíblica, abre, hoje, às 19h30, no audi-
tório do Colégio Notre Dame (Quadra
914 Sul), uma conferência sobre a Bíblia.
Dia 27 próximo, ele proferirá nova pales-
tra sobre o assunto, no mesmo local e ho-
rário. A iniciativa é do Curso Superior de
Teologia, em comemoração ao Mês da
Bíblia.
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LEI N° 42 DE 19 DE
SETEMBRO DE 1989

Autoriza o Governo do Distrito
Federal a contratar, com o aval
da União, operação de crédito no
valor de até US$ 200,000,000.00
(duzentos milhões de dólares
americanos).

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, faço saber
qque o Senado Federal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - É o Governo do Dis-
trito Federal autorizado a contra-
tar, com o aval da União, opera-
ção de crédito no valor de até US$
200,000,000.00 (duzentos milhões
de dólares americanos), sendo
US$ 100,000,000.00 (cem milhões
de dólares americanos) junto ao
Banco Interamericano de Desen-
volvimento — BID e o equivalente
a US$ 100,000,000.00 (cem mi-
lhões de dólares americanos) jun-
to à Caixa Económica Federal.

Parágrafo único — Os recursos
provenientes da operação de cré-
dito de que trata este artigo
destinam-se à execução de projeto
de ampliação e melhoramento do
sistema de água potável e esgota-
mento sanitário de Brasília.

Art. 2° - É o Distrito Federal
autorizado a oferecer quotas-parte
dos Fundos de Participação1 dos
Estados e dos Municípios como
contra-garantia do aval da União
na operação de crédito a que se re-
fere o artigo l °.

Art. 3° - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as dis-
posições em contrário.
Distrito Federal, 19 de setembro

de 1989
101° da República e 30° de

Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 043, DE 19 DE
SETEMBRO DE 1989

Cria, no Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a Carreira
Apoio às Atividades Jurídicas e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL,
Faço saber que o Senado Federal
decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° - Ê criada, no Quadro
de Pessoal do Distrito Federal —
parte Procuradoria Geral, a Car-
reira Apoio às Atividades Jurídi-
cas, constituída dos cargos, de ní-
vel médio, de Assistente e Auxi-
liar, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 2° - Os cargos e empre-
gos de nível médio, do Quadro e
da Tabela de Pessoal do Distrito
Federal, classificados na sistemá-
tica da Lei n° 5.920, de 19 de se-
tembro de 1973, cujos ocupantes
se encontrem lotados e em exercí-
cio na Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal serão transpostos,
mediante opção, para os cargos da
Carreira referida no art. 1°, ob-
servado o disposto rk> Aenxo II.

§ l ° — A opção de que trata es-
te artigo deverá ser manifestada <

A T O S O F I C I A I S

no prazo de trinta dias, a partir da
publicação desta Lei.

§ 2° — Os cargos e empregos
transpostos que excederem aos
percentuais previstos no Anexo I
desta Lei serão extintos à medida
em que vagarem.

Art. 3° — O vencimento ini-
cial do cargo de Assistente é de
NCz$ 537,30 (quinhentos e trinta
e sete cruzdos novos e trinta cen-
tavos), correspondente ao da Clas-
se "A", Padrão I, índice 100 da ta-
bela de Escalonamento Vertical,
constante do Anexo III e servirá
de base para a afixação do valor
dos vencimentos dos demais car-
gos de que trata esta Lei.

§ l ° — Nenhuma redução de
vencimento poderá resultar da
aplicação desta Lei, assegurada
ao funcionário a diferença, como
vantagem pessoal e individual
nominada.

§ 2° — O vencimento fixado
neste artigo, será reajustado nos
mesmos índices e datas fixados
para os servidores do Distrito Fe-
deral.a partir de 1° de junho de
1989.

Art. 4° — Os efeitos financei-
ros decorrentes das transposições
de que trata o a rt. 2° vigoram a
partir da data de publicação desta
T í^i

Art. 5° - O ingresso na Car-
reira Apoio às Atividades Jurídi-
cas será feito mediante nomeação
dos aprovados em concurso públi-
co e ocorrerá no Padrão I, Classe
A, de Assistente e de Auxiliar.

§ 1° — O concurso público será
realizado em duas etapas, de cará-
ter eliminatório, compreendendo,
a primeira, verificação de conheci-
mento, através de prova escrita e,
a segunda, programa de forma-
ção, com avaliação final.

§ 2° — Aos candidatos aprova-
dos na primeira etapa e matricu-
lados no programa de formação,
será assegurado, a título de ajuda
financeira, oitenta por cento do
vencimento fixado para o padrão
inicial do cargo a» que estiver con-
correndo, a partir do início do pro-
grama (até o dia da nomeação,eli-
minação do curso ou reprovação.

§ 3° — Se o candidato for ser-
vidor da Administração do Distri-
to Federal poderá optar pelo rece-
bimento da remuneração do cargo
ou emprego que ocupe.

Art. 6° — Poderão se inscrever
no concurso público os portadores
de certificados de conclusão do
Curso de 2° grau ou habilitação
legal equivalente, para Assisten-
te, e 1° grau para Auxiliar.

Art. 7° — Para as categorias
que integram a Carreira Apoio às
Atividades Jurídicas não haverá
ascenção funcional.

Art. 8° — O ocupante do cargo
de Auxiliar, da Classe Especial,
poderá ser promovido ao de Assis-
tente, no percentual de até cin-
quenta por cento das vagas, desde
que atenda às condições exigidas
para o ingresso, a que se referem
os arts. 5° e 6° desta Lei.

Art. 9° — A promoção do fun-
cionário para padrão ou classe
imediatamente superior àquela
em que se «ncontrjei^ob^eçvaçá os .,

critérios de antiguidade e mereci-
mento, aplicados, alternativa-
mente, na forma do regulamento.

Art. 10 — Os servidores ocu-
pantes dos Cargos da Carreira
Apoio às Atividades Jurídicas se-
rão regidos pelo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União,
na forma do disposto no Art. 30 da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960.

Parágrafo único — O tempo de
serviço prestado sob o regime da
legislação trabalhista pelos servi-
dores abrangidos pelo § l ° do art.
2° será contado para todos os efei-
tos do regime estatutário.

Art. 11 — Os cargos e empre-
gos cujos ocupantes forem trans-
postos, na forma desta Lei, serão
extintos.

Art. 12 — Os integrantes da
Carreira de que trata esta Lei te-
rão lotação e exercício na Procura-
doria Geral, ressalvadas as hipó-
teses legais e regulamentares.

Art. 13 — Os servidores apo-
sentados nos cargos ou empregos

que serão transpostos para a Car-
reira Apoio às Atividades Jurídi-
cas, na forma do art. 2°, terão
seus proventos revistos e farão jus
às vantagens previstas nesta Lei.

Parágrafo único — É facultado
aos servidores aposentados de que
trata este artigo, mediante opção
manifestada no prazo de trinta
dias, a partir da publicação desta
Lei, continuarem regidos pela sis-
temática da Lei n° 5.920, de 19 de
setembro de 1973.

Art. 14 - As despesas decor-
rentes da aplicação desta Lei se-
rão atendidas à conta das dota-
ções orçamentarias do Distrito
Federal.

Art. 15 — Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 16 — Revogam-se as dis-
posições em contrário.
Distrito Federal, 19 de setembro

de 1989
101° da República e 30° de

Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(art. 18 da Lei n°-

A H E X O

de

I
19 de de 1989)

CARREIRA APOIO ÀS ATIVIDADES JURÍDICAS

CARGOS

ASSISTEt:Tr.

AUXILIAR

CLASSE

ESPECIAL

B

A

ESPECIAL

B

A

PADRÃO

I a III

I a IV

I a V

' l a- I I I

I a III

1 a III

QUANTIDADE

35

80.

120

;
30

45

(art. 2°- da Lei n°-
A N E X O I I .

o« , de 19 CJe SETEMBRO ,je j ggg )

SITUAÇÃO ANTERIOR

CARREIRA FUNCIONAL

Categorias Funcia
nais do Grupo. Sei
viços Auxiliares.

Categorias Funcia
nais do Grupo - Ou.

' trás Atividades de
Nível Médio, COIP
exigência de 2°-
Grau de Ensino.

Categorias Funcia
nais dos Grupos
Transporte Oficial
e Portaria'e Arte.
sanato e do Grupo
Outras Atividades
de Nível Me'dio
com exigência de
l9 Grau de Ensino.

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA APOIO ÀS ATIVIDADES JURÍDICAS

REFERÊNCIA

30 a 32
27 a 29
25 e 26

2a
23
22
21

20
19

17 e 18
16

9 a 15

30 a ,32
26 a 29
24 a 25

17 a 23
14 a 16

13

11 e 12
7 a 10
1 a 6

PADRÃO

III
II
I .

IV :

III
II
I

V
IV

III
II
I

III
II
I

III
II
I

III
II
I

CLASSE

Especial

B

A

Especial

B

A

CATEGORIA

Assistente

AUXILIAR

l

-
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A N E X O I I I

(Art. 39 da Lei n°- 043 , de 19 de SETEMBRO

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1.939)

DENOMINAÇÃO

ASSISTENTE

AUXILIAR

CLASSE
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DECRETO N° 11.825.DE 18
DE SETEMBRO DE 1989

Dá nova redação a dispositivos do De-
creto n° 8.701, de 09 de julho de 1985.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, da 13 de abril de
1960, e considerando o que consta do
Processo n° 030.006.174/86,

D E C R E T A :

Art. l ° — As alíneas d e e, do arti-
go 1°, do Decreto n° 8.701, de 09 de
julho de 1985, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1°-
d) opinar sobre propostas de alte-

,rações a serem introduzidas no Códi-
go de Edificações das Cidades-
Satélites.

e) opinar sobre proposta de altera-
ção de planos de criação e ampliação
das Cidades-Satélites e Núcleos
Rurais".

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

.WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO N° 11.826/DE 18
DE SETEMBRO DE 1989

Homologa Decisão n° 142/88, do Cpn:

selho de Arquitetura, Urbanismo e

Meio Ambiente e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 138.001.348/87,

D E C R E T A :

Art. l ° — Fica homologada a Deci-
são n° 142/88, doConselhode Arquite-
tura," Urbanismo e Meio Ambiente,
que decidiu retificar a Decisão n°
83/88, daquele Conselho, para dar no-
va redação ao inciso II, do artigo 1°,
do Decreto n° 11.287, de 31 de outu-
bro de 1988:

"Art. 1°
II) Áreas Especiais — C, D, E, H, I,

J, K, L, M, N, O, P, Q, e R, da Quadra
Norte - QNO12; ".

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO N° 11.827/DE 18
DE SETEMBRO DE 1989

Homologa a Decisão n° 19/89, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o, artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3,751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 117.000.539/84,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica homologada a Deci-
são n° 19/89, do Conselho de Arquite-
tura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que decidiu ratificar a Resolução n°
021/84-DAU, de 08 de outubro de
1984.

Art. 2° — A Prancha de Uso Nor-
mas de Edificação e Gabarito — NGB
200/86, em vigor, que anulou a Pran-
cha SRIA II — GB 0011/1, nos termos
da Decisão n° 171/86, do Conselho de
Arquitetura, Urbanismo e Meio Am-
biente, homologada pelo Decreto n°
10.441, de 12 de junho de 1987, fica al-
terada, no que se refere a afastamen-
tos mínimos obrigatórios, com a inclu-
são da NOTA 2 — que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"NOTA 2 - Quando a divisa esti-̂ .
ver voltada para áreas públicas icom»
largura inferior a 20,00m, o afasta-
mento deverá garantir uma distância
mínima igual a 20,00m entre as fa-
chadas de cada lado dá área pública,
ou seja, o afastamento deve ser de
10,00m a contar do eixo do
logradouro".

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO N° 11.828, DE 18
DE SETEMBRO DE 1989

Homologa a Decisão n° 38/89, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 030.003.491/89.

D E C R E T A :
Art. l ° — Fica homologada a Deci-

são 38/89, do Conselho de Arquitetu-
ra, Urbanismo e Meio Ambiente, que
aprovou., nova locação da Projeção n°
09 da Superquadra Sul - SQS. 211,
Setor de Habitações Coletivas Sul —
SHCS, Região Administrativa de Bra-
sília — RA I, mediante deslocamento
procedido e consubstanciado no Proje-
to Urbanismo — Parcelamento —
URB 49/89 e o respectivo Memorial
Descritivo — MDE 49/89.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO N° 11.82 9 J)E 18
DE SETEMBRO DE 1989

Homologa a Decisão n° 35/89, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 030.003.113/89, «•

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica homologada a Deci-
são n° 35/89, do Conselho de Arquite-
tura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que aprovou a correção do número dp.
Área Especial n° 45, da Quadra Norte
G, da Região Administrativa de Ta-
guatinga — RA III, criada conforme o
Projeto Urbanismo — Parcelamento
- URB 97/88, Planta PLN 97/88 e

Memorial Descritivo — MDE 97/88,
renumerando-a para Área Especial 46
- QNG - RA III.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de setembro 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO N° 11.830.DE 18
DE SETEMBRO DÊ 1989

Homologa a Decisão n° 05/89, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente,

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 111.001.639/88,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica Homologada a De-
cisão n° 05/89, do Conselho de Arqui-
tetura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que aprovou as Normas de Edifica-
ções, Uso e Gabarito para a Área Es-
pecial - EQ 41/42, do Setor Leste da
Região Administrativa do Gama —
RA II, consubstanciados no NGB
146/88.

Art 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 1989
101° de Republica e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO N° 11.831yDE 18
DE SETEMBRO DE 1989

Homologa a Decisão n° 26/89, do
Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
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da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 030.012.888/88,

D E C R E T A :
Art. l ° — Fica homologada a Deci-

são n° 26/89, do Conselho de Arquite-
tura, Urbanismo e Meio Ambiente,
que aprovou a definição das Normas
de Edificação, Uso e Gabarito para a
Área Especial n° 21, da Quadra Norte
— QNG, Região Administrativa — RA
III, consubstanciada no NGB 133/88.

Art. 2° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
WANDERLEY VALLIM DA SILVA

1ECRETO N° 11.834#DE 19
DE SETEMBRO DE 1989.

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzados novos), à dotação do orça-
mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 41, item I, da
Lei n° 03 de 21 de dezembro de 1988,
combinado com o art. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320,de 17 de
março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. l ° — Fica aberto à Secretaria
da Educação — entidades Supervisio-
nadas o Crédito suplementar no valor
de NCz$ 1.000.000,00 (hum milhão de
cruzados novos) na seguinte dotação
orçamentaria:
16002.08070212.838 - Manutenção
dos serviços Administrativos da Fun-
dação Educacional
00 — 3211.02 — Outras Despesas Cor-
rentes 1.000.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item II da Lei n° 4.320/de 17 de março
de 1.964, pe lo Excesso de
Arrecadação.

Art. 3° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 3° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de De-
pesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZAIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.83.5rDE 19 DE
SETEMBRO DE 1989

Altera dispositivo do Decreto n°
11.018, de 26 de fevereiro de 1988, que

estabelece medidas para contenção
de gastos públicos.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

D E C R E T A :

Artigo 1° — O "caput" do artigo
26 do Decreto n° 11JD18, de 26 de feve-
reiro de 1988,passa a vigorar com a se-
guinte redação:

"Artigo 26 — Os Conselhos Fis-
cais e as Juntas de Controle das enti-
dades do Distrito Federal, serão inte-
grados, obrigatoriamente, por repre-
sentantes indicados pelo Secretário do
Governo, pelo Secretário de Finanças
e pelo Procurador-Geral, ressalvando-
se a indicação de um representante da
União para a NOVACAP e
TERRACAP".

DECRETO N° 11.836 J)E 19
DE SETEMBRO DE1989.

Abre crédito suplementar no valor de
NCz$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
cruzados novos), à dotação do orça-
mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8°, item I, da
Lei n° 03;de 21 de dezembro de 1988,
combinado com o art. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964,

D E C R E T A :
Art. 1° - Fica aberto à Secretaria

da Cultura - Entidades Supervisiona-
das o crédito suplementar no valor de
NCz$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
cruzados novos) na seguinte dotação
orçamentaria:

23002.08482472.842
Culturais

Promoções

00 - 3211.02 - Outras Despesas Cor-
rentes 160.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item II, da Lei n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, pelo Excesso de
Arrecadação.

Art. 3° - O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 3° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa vigentes.

Art. 4° - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 11.837 DE 19 DE
SETEMBRO DE 1989

Abre crédito suplementar no va-
lor de NCz$ 7.093.758,00 (sete mi-
lhões, noventa e três mil, setecentos e
cinquenta e oito cruzados novos), à
dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320 de 17 de
março de 1.964, e da autorização con-
tida no artigo 1°, item I, da Lei n° 16,
de 11 de abril de Í989 e tendo em vis-
ta o que consta do processo n°
030.009761/89,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria
de Serviços Públicos o crédito suple-
m e n t a r no v a l o r de N C z $
7.093.758,00 (sete milhões, noventa e
três mil, setecentos e cinquenta e oito
cruzados novos) na seguinte dotação
orçamentaria:

20001.03080351.109 - Subscrição de
Capital
00136-4260-03- Participação em au-
mento de Capital de Empresas Co-
merciais 7.093.758,00

Art. 2° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § 1°,
item IV da Lei n° 4.320,de 17 de mar-
ço de 1964, pela Operação de Crédito
proveniente do Contrato Especial n°
0895/88, celebrado entre a Caixa Eco-
nómica Federal e o Distrito Federal,
com a interveniência da Companhia
de Água e Esgotos de Brasília —
CAESB.

Art. 3° — A despesa decorrente do
presente Decreto será ajustada pela
Unidade Orçamentaria interessada
ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, procedendo-se ao final
do exercício a reversão ou o cancela-
mento da diferença que houver sido
empenhada.

Art. 4° — O valor a que se refere o
presente Decreto integrará o 3° tri-
mestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa Vigentes.

Art. 5° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

Artigo 2° — Este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.
101° de República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CELSIUS ANTONIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

CELIO AFONSO DE ALMEIDA

DESPACHO

PROCESSO N°: 101.000.547/89
INTERESSADO: MARIA LÚCIA
PINTO LEAL
ASSUNTO: Autorização de Afasta-
mento de servidor (suspensão de con-
trato de trabalho).

Autorizo.

Brasília, 12 de setembro de 1989.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
SETEMBRO DE 1989

O SUBCHEFE PARA ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
XTV, artigo 30, do Decreto n° 7.857,
de 11 de janeiro de 1984, com a reda-
ção dada pelo Decreto 11.069, de 30 de
março de 1988,

R E S O L V E :
Mandar cessar o pagamento da

«• Gratificação por Encargo em Gabine-
te, concedida a servidora SELMA
AUGUSTA DA COSTA, matrícula n°
23.357-9, Agente Administrativo da
NOVACAP, lotada na Consultoria
Jurídica do Distrito Federal, pelo En-
cargo de Assistente, a partir de l ° de
setembro de 1989.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

Departamento de Educação Física
Esporte e Recreação — DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 181,
DE 11 DE SETEMBRO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da
competência que lhe é atribuída, pelo
artigo 3°, Parágrafo único do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 1°,
item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
MARIA DAS DORES DOS SANTOS,
matrícula n° 00.387-5, Agente de Por-



Brasília, 20 de setembro de 1989

taria, Código LT-TP-602, para substi-
tuir o Encarregado de Expediente e
Arquivo, Código LT-DAI-111.2, no pe-
ríodo de 11 a 30.09.89. por motivo de
férias regulamentares do titular.

Brasília-DF, 11 de setembro de 1989.

HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA

GABINETE
MILITAR

PORTARIA DE 19 DE
SETEMBRO DE 1989.

O CHEFE DO GABINETE MILI-
TAR DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro
de 1976,

RESOLVE:

CONCEDER gratificação por En-
cargo em Gabinete, de Auxiliar, aos
servidores motoristas ANTÓNIO
GARCIA BARROS, matrícula n°
53.600-8/NOVACAP e JOSÉ DIVINO
DA P A I X Ã O , m a t r í c u l a n°
57.843-6/NOVACAP.

Brasília-DF, 19 de setembro de 1989.

ESTEVAM IEMINI DE REZENDE
CORONEL QOPM

SECRETARIA
DO GOVERNO

PORTARIA CONJUNTA SEG/SEF
N° 087, DE 19 DE SETEMBRO DE

1989.

Abre crédito suplementar no va-
lor de NCz$ 9.000,00, (nove mil cru-
zados novos), à dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

OS SECRETÁRIOS DO GOVER-
NO E DE FINANÇAS, no uso da dele-
gação de competência conferida pelo
artigo 1°, inciso XI do Decreto n°
11.335, de 07 de dezembro de 1988 e
tendo em vista a autorização contida
no artigo 8°, item I, da Lei n° 03, de 21
de dezembro de 1988, combinado com
o artigo 41, item I, da Lei n° 4.320 de
17 de março de 1964 e-p que consta do
processo n° Ó3Õ:ÕÍÍ2è578"§, "'

R E S O L V E M :

l — Fica aberto ao Gabinete do
Governador o crédito suplementar no
valor de NCz$ 9.000,00 (nove mil cru-
zados novos) na seguinte dotação
orçamentaria:

11001.03070202.099 - Assessora-
mento Militar
00 — 3112.01- Vencimento^'e Vanta-
gens Fixas 9.000,00

2 — O crétido suplementar de que
trata o item anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item III,
da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual
valor da dotação orçamentaria que se
segue:

39000.99999999.999 - Reserva de
Contingência
00 — 9000.00 — Reserva de Contin-
gência 9.000,00

3 — Ficam alteradas as Cotas Tri-
mestrais de Despesa relativas ao 3°
trimestre, de conformidade com os
itens anteriores.

4 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA CONJUNTA SEG/SEF
N° 088, DE 19 DE SETEMBRO DE

1989.

Abre crédito suplementar no va-
lor de NCz$ 400.000,00 (quatrocentos

: mil cruzados novos), às dotações do
orçamento vigente que especifica.

OS SECRETÁRIOS DO GOVER-
NO E DE FINANÇAS, no uso da dele-
gação de competência conferida pelo
artigo 1°, inciso XI do Decreto n°
11.335, de 07 de dezembro de 1988 e
tendo em vista a autorização contida
no artigo 8°, item I, da Lei n° 03, de 21
de dezembro de 1988, combinado com

..QjaáigoJtl, item I, da.Lei n/V 4,32Ç| de ,
17 de março de 1964,

R E S O L V E M :

l — Fica aberto ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal o crédito
suplementar no valor de NCz$
400.000,00 (quatrocentos mil cruza-
dos novos) nas seguintes dotações
orçamentarias:

01001.01824952.002 — Encargos com
Inativos e Pensionistas
00 - 3251.0;0 i- Inativos.. ..360.000,00
00- 3252.00- Pensionistas .40.000,00

2 — O crédito suplementar de que
trata o item anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item III,
da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual
valor/da dotação orçamentaria que
se segue da própria Unidade:

01001.01020022.001 - Fiscalização e
Controle da Arrecadação e Aplicação
dos Recursos Públicos
00 — 3111.01 — Vencimentos e Van-
tagens Fixas 400.000,00

4— Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA CONJUNTA SEG/SEF
N° 089, DE 19 DE SETEMBRO DE

1989.

Abre crédito suplementar no va-
lor de NCz$ 760.000,00 (setecentos e
sessenta mil cruzados novos), às do-
tações do orçamento vigente que
especifica.

OS SECRETÁRIOS DO GOVER-
NO E DE FINANÇAS, no uso da dele-
gação de competência conferida pelo
artigo 1°, inciso XI do Decreto n°
11.335, de 07 de dezembro de 1988 e
tendo em vista a autorização contida
no artigo 8°, item I, da Lei n° 03 de 21
de dezembro de 1988, combinado com
o artigo 41, item I, da Lei n° 4.320 de
17 de março de 1964,

R E S O L V E M :

l — Fica aberto à Secretaria da
Educação — Entidades Supervisiona-

, dasAçrfiiditò.sujlejnentaxmyalprde.
NCz$ 760.000,00 (setecentos e sessen-

ta mil cruzados novos) nas seguintes
dotações orçamentarias:

16002.08070212.838 - Manutenção
dos Serviços Administrativos da Fun-
dação Educacional
09 - 3211.01 - Pessoal e Encargos
Sociais 216.296,00
16002.08421882.839 — Coordenação e
Manutenção do Ensino de Primeiro
Grau
09 - 3211.01 — Pessoal e Encargos
Sociais 359.024,00
16002.08431882.840 - Coordenação e
Manutenção do Ensino de Segundo
Grau
09 - 3211.01 - Pessoal e Encargos
Sociais 184.680,00

2 — O crédito suplementar de que
trata o item anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item II, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
pelo Excesso de Arrecadação.

3 — O valor a que se refere a pre-
sente Portaria integrará o 3° trimes-
tre das Cotas Trimestrais de Despesa1,
vigentes.

4 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989.

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA CONJUNTA SEG/SEF
N° 090 DE 19 DE SETEMBRO DE

1989.

05 SECRETÁRIOS DO GOVER-
NO E DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o art. 1°, item
IX, do Decreto n° 11.335, de 07 de de-
zembro de 1988, e o que consta do Pro-
cesso n° 073.004863/89,

R E S O L V E M :

1 — Fica alterado na forma dos
quadrqs anexos.o orçamento da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal
- FZDF.

2 — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1989

CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
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51000 - S E C R E T A R I A DE AGRICULTURA F PRODUÇÃO - ENTIDADES S U P E R V I S I O N A D A S
- FHHOACJ-n 7nOBfUAH1CA DO DISTRITO FFDERAL - FZDF E X E R C Í C I O D E 1 9 8 9 Em NCzt 1.00

P F C F I T A

CATFpOPIA FCONOMICA

D E S P E S A S

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPPOGRAMA - PROJETO - A T I V I O A D E

ionn.nn.nn R F C F T T A S CO»RF«TF<;

I3nn.oo.no R E C E I T A PATRIMONIAL

i 4nn .no .oo R E C E I T A A G R O P F C I I A R I A

i K o o . o o . n o O F C F I T A P F S F P ^ T Ç O S

1700.nn.oo T R A N S F E R E N C I A T O P O F U T E ?

17 in .nn.oo T P A N S F . I N T R A G O V F P M A M F N T A I S

1712.oo.no TPANSF. on o isTRtTn FFDERAL

ionn.00.00 O U T R A S R E C E I T A S C O R R E N T E S

1980.00.00 R E C F I T A S DF C O N V É N I O S

loon.nO.no R F C E I T A S D I V E R S A S

2 0 P O . O O . O O R E C E I T A S O F C A P I T A L

2200.00.00 A L I E W A Ç I O OF RFNS

24nn.no.nn TPANSFFOFMCJAS PF CAPITAL

2410.no .nO T R A N S F . I N T R A G O V F P H A M F N T A I S

7 4 1 7 . 0 0 . O " Tp íN^c .no P T S T O J T O FFPFPAL

FUHPFFF

9eno.nn.00 ni lTRAS R F C F T T A S PE C A P I T A L

S U P F P A V T T

73 .775.434.30

757 .405 ,76

0 . 8 R Q . Q 7

I 0 . 4 7 7 . 4 0 5 .* 3

11 .714 .302 .00

I I . 7 1 4 . 3 0 2 , 0 0

11.714.302.00

3 2 1 . 3 4 0 . 0 9

103 .778 .00

2 1 7 . 5 6 2 . n o

2 . 8 0 2 . 3 6 1 .70

. 94 .025 .70

7 .703 .536 .00

2 . 7 0 3 . 5 3 6 . n n

2 . 7 0 3 . 5 3 6 . 0 0

7 .7 r t 3 . 536 .no

4 . P O O . O O

7 n 7 . 4 7 5 . 9 5

T O T A L
K»K = ***«S5 = »» = *=*= =

26.785.721 .05

'jV.

FMNCAO 04 - AGRICULTURA 26.285.221.95

PROGRAMA 07 - ADMINISTRAÇÃO 14.588.445,63

SUBPROGRAMA 071 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 14.588.445.63

2.0BF - FXECIIOSO OF PROGRAMAS DF FOMFNTO
A R p o p È r u s R i n F P P E S E P V A Ç A O DOS
R E C U R S O S N A T U R A I S 1 2 . 5 1 7 . 2 6 3 , 6 3

5 . n ? 2 - R F N O V A Ç A O P A R C I A L DO P A R O U E DF
M A Q U I N A S F V E Í C U L O S PA FZPF 1 . 8 6 7 . 2 9 3 . 0 0

f
5.027 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO OF OBRAS DA FZDF 203.889.00

PROGRAMA 09 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 5.808.00

SUBPROGRAMA 45 - ESTUDOS E PESQUISAS ECONOMI-
CO-SOCIAIS 5.808.00

6.021 - M A N U T E N Ç Ã O DA C O M I S S Ã O OF P L A N E J A M E N T O A G R I C O -
L A - C O N V E N I O M A / G O F / F Z D F - C E P A - P F 5 . 8 0 8 , o o

PROGRAMA 13 - ORGANIZAÇÃO AGRARIA 61.533.87

SUBPROGRAMA 067 - COLONIZAÇÃO 61.533.87

5.120 - C O N S T R U Ç Ã O OF A G P O V I L A S INCLUSIVE NA
RFr,IffO R F P E C O N O M I C A DF B R A S Í L I A 19.355.00

" .159 - P R O G . A S S E N T . F A M Í L I A S N / C A U B - C M I R A D / G D F / F Z 42.178,87

PROGRAMA 14 - PRODUÇÃO VEGETAL 88.656.00

SURPROGRAMA 80 - SFMFNTFS E MUDAS 88.656.00

1.124 - P R O D U Ç Ã O DE SEMENTES í MUDAS M E L H O R A D A S 10.656.00

5.093 - I N S P E Ç A O DA P R O D U Ç Ã O DF SEMENTES E MUDAS
F I S C . / C E P T . - CONVÉNIO EMRRATER - FZDF 7 8 . 0 0 Q . O O

PROGRAMA 15 - PRODUÇÃO ANIMAL 233.330.00

SUBPROGRAMA 88 - DESENVOLVIMENTO ANIMAL 233.330.00

1.199 - P R O M O Ç Ã O E D I V U L G A Ç Ã O A G R O P E C U A R I A 30.960.00

5.162 - OFSEN.HIPICO NA GM .TORTO-CONV.SEED/MEC-FZDE . 2 .370 .00
5.025 - C O N S T R U Ç Ã O DO PARQUE DE E X P O S I Ç Õ E S DE BSB 200.0~00,00

PROGRAMA 15 - ABASTECIMENTO 11.142.70

SUBPROGRAMA 98 - EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE PREÇOS
AGRÍCOLAS 11.142,70

5.018 - I N F O R M A C O F S E P R E Ç O S DF M E R C A D O S A G R Í C O L A S -
C O N V É N I O M A / F 7 D F / S I M A

PROGRAMA

11.142.70

17 - PRESERVAÇÃO DE RECUR. /NATUR. /RENOV. 206.841,82

SUBPROGRAMA 103 - PROTEÇAO A FLORA E A FAUNA 6.841,82

5.017 - C O N S E R V A Ç Ã O DOS R E C U R S O S N A T U R A I S R E N O V Á -
V E I S IRDF/EZDF e . e o o . o o

5.153 - F I S C . A R F A S R E S E R V . E C O L Ó G I C A D F - S E M A / E Z D F 4 9 . 3 5

5.154 - P R O T . B I O T A N A T . P . S . B A R T / D E S C O B E R T O 192,47

SUBPPOGRAMA 106 - JARDINS, BOTÂNICOS E ZOOLÓGICOS 200.000,00

5.021 - E X E C U Ç S O DF O B R A S NO JARDIM Z O O L Ó G I C O - BSB . 200.000,00

PROGRAMA 18 - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 10.594.083,93

SUBPROGRAMA 111 - EXTENSÃO RURAL 830.688,00

6.007 - M A N U T E N Ç Ã O DO D E P A R T A M E N T O DF E N G E N H A R I A
E M F C A N I 7 A Ç R O A G R Í C O L A - DFMA 830 .688 ,00

SUBPPOGRAMA 112 - PROMOÇÃO A G R A R I A 9.763.395,93

1.006 - P R O G R A M A PE P R O M O Ç Ã O E C O N O M I C O - S O C I AL P A R A
O PRODUTOR DE B A I X A RENDA 17.631,00

6.006 - HÍMIITFNÇHO DO D E P A R T A M E N T O DE R E V E N D A DE
M A T E R I A L A R R O P F C U A P i n - DFMA 9 . 7 4 5 . 7 6 4 . 9 3

PROGRAMA Sfi - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 495.380,00

SUBPROGRAMA 534 - ESTRADAS V IC INAIS 495.380.00
2.100 - M A N U T E N Ç Ã O E C O N S E R V A Ç Ã O DE E S T R A D A S

VICINAIS 71.380.00

5.125 - CONSTRUÇÃO DF PONTES E ESTRADAS VICINAIS 424.000.00

T O T A L

•ji"jstn eb Yi

26 .285 .221 .95
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1
COLIGO í F S P F C I F I C A Ç Í O

1
1

1.006 I P P O R O A M A DF poOMprin F C O N O M I C n -
I S O C I A L P A R A 0 PPn"i)Tnp p F R A T X A
I R F N D A
1

5 . 0 2 5 I C O N S T R U Ç A O PAPOL"7 DF F X ^ n S I C H F S
IDF R P A S I L I A
|

5.16? | P F S F N . H I P T C P / G M T - 5 F r n / M E C / F 7 P F
1

1.174 iPOOPUrflO PF SFMFNTFS F MUDAS
( M E L H O R A D A S
1

5.1 59 I P R O C - . A S S F N T . F A M . N / C A I I R - M I O A . P /
IGPF /F7 .
1

l . ioo |ppnMpfpn F ppMM.Rf sn A R P O P F -
I C U A P I Á
1

2.0*6 I ^ X E C U Ç Í O PF P P O F D A M A S Pr rnMFN-
|Tfi AGR'npFCUAPIP r ""FSFRVflr f fO
J P O S R E C U R S O S N A T U R A I S

5 . 1 5 3 ( F I S C A L I Z A Ç Ã O PF BDFA.S DF R E S F R -
| V A S F C O L . P O P F - f P N V . S F M A / F Z D F
1

J.inn |MAMHT M OBO F r p N S F R V A C A O nF FS-
I T R A P A S V I C I N A I S
1

5.017 I C O N S P R V A C A O DOS P r C U R S O S NATU-
I R A I S R E C O V Á V E I S IROF/FZPF.
1

5.01P l IMFnpMAÇnFS r P R E Ç O S nF M F P C A -
|nOS A G R Í C O L A S - CPNVFNIO
I M A / F Z D F / S I M A
1

5.07? | R F N n \ / A Ç A n P A R C I A L PP PIPOHF nF
I M A O U I N Á S F V F I C U L O S DA F70F

5 . 1 5 4 I P R O T F Ç A O DA R I O T A N A T I V A n n s
( P I O S SÍO R A R T O L O W F I I F P F S C O R F R -
J T O - C O N V . S F M A / F 7 P F
i

5 . 0 2 7 ( C O N S T R U Ç Ã O F FOUIPÍMFNTO DF
IPRPAS PA F7PF

5.19? J I N S P F Ç P O PA PROPIIÇÍfi DF SFMTM.
I T F Ç F VI IPAS F I S C . / ^ F P T . - cpM-
IVENIO FMPRA T FR - FZ^F . '
1

6 .006 |MANI 'TFNÇno PO p f P A P T A M F N T O PF
J P F V F M P A ' P F « A T F R T A L A G O O R F C I I A -
IRIO - PFMA
1

5.021 lEXFCl i r ín PF O R R A S NO J A R P 1 M
izooLoc'im nr R P A S I L I A
1

6.P07 iMANHTEMf 'A 'O PO prpíDTAMFNTp PF
I F N G E N H Í R I A F M F C A N I 7 A Ç A I P A G R I -
I C O L A - PF«"A
1

6.021 I M A N U T F N Ç Í O PA C O M I ^ S B O PC P L A -
INFJAMENTO AGPICOLA-CONVFNIO

5.125 ICONSTRI . IÇAO PF RPNTFS F E S T R A P A S
! » I C I N A I S1

5.120 I C C N S T P U Ç Í O DF A C - R O V I L A S INCLU-
I S I V C MA P F G I S O GFOFCnNf lM ICA PF
I R R A S T L T A
1

T P T A L

F O U T F S D E R E C U R S O S

G. D. F. | PRÓPRIOS

FT-000 FT-020

J
1

17 .631 ,no|

-

10. 656 . PO
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9 . 7 4 S . 7 6 4 . 9 ?

.

P30 .68P ,00

-

.

-

CONVÉNIOS

FT-023

.

-

2 . 3 7 0 , 0 0

_

-

-

-

-
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17.631 ,00

2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

2 . 3 7 0 . 0 0

10 .656 ,00

4 2 . 1 7 8 , 8 7

3 0 . 9 6 0 , 0 0

1 2 . 5 1 7 . 2 6 3 , 6 3

4 9 . 3 5

71.380,00

6.600.00
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1 . 8 6 7 . 2 9 3 . 0 0

192,47
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78 .000 ,00
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200 .000 .00
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1 9 . 3 5 5 , 0 0 ] 19.355,00

1 1 1 1
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COHSTRUCSO "O PAROUF DF EXPOSIÇÕES PF RPASILIA

PROPUÇffP PF SFMCNTFS F MUDAS MFLHORAPAS
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r c i o i
NATUREZA
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3.1.2.0
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3.1.2.0
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1 E 1

000
00"

021

000
000

020
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9 8 9

V A 1
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16.021 .00
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97.00
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. 0 R

T O T A L

17.631 .00

200.000,00

10.656,00

42.178,87
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1.1*9

J.OSí

2. lho
5.017

s.PlP

5.072

5.077

,.093

6.006

6.007

6.071

5.125

5.120

5.P'1

5 1"

5.1 ̂ 4

<.16?

PRPMOÇAP E PIVULGAÇAP AGRP!>FCUAP I A

FXFCUÇAO PE PPOGPAMAS PF EQMFMTO AGROPFCUAPIO F PRESERVAÇÃO
DPS RECURSOS N A T U R A I S

MANUTENÇÃO F CONSERVAÇÃO DF ESTRAPAS VI C I N A I S

CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBDF/FZOF

IMFORMAÇIFS F p°Fços PF MFPCAPOS AGRICPLAS - CONVÉNIO
MA/EZPF/STMA

RENOVAÇÃO PARCIAL 00 PARQUE OF MAOUINAS F VEÍCULOS DA FZDF

CONSTRUÇÃO F FOIITPAMEMTP PE PRRAS PA F7PF

INSPEÇAO OA PPOOUÇAP PF SEMENTES E MUPAS FISC./CERT. - CPN-
VFN10 EMPRATEP - F?PF

MANUTENÇÃO PO DEPARTAMENTO DF RFVFNOA DF MATERIAL AGROPECUA-
PTO - PE' PM A

MANUTENÇÃO 00 OFPAPTAMFNTO OE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO
AGRÍCOLA - PFMA .

MANUTEMÇAO OA COMISSÃO PF PLANEJAMEN TP AGR ICOLA-rONVENIO
MA/GOF/FZPF-CEPA-PF

CONSTRUÇÃO PONTES E ESTRADAS V I C I N A I S

CONSTRUÇÃO PF AGROVRAS. INCLUSIVE NA REG!AO GEOECOMOMICA

EXECUÇÃO PE pRRAS NP JARPIM ZOOLÓGICO DF PRASILIA

rjjr.íPFAS PESFRV. ECOLÓGICAS PP PF-COMV .S'MA /F70F

PPOT.PA RIPTA NATIVA DPS RIPS SAO RAPTOLOWEU E DESCOBERTO
CONV.SFMA/FZPF .

OFSFNV.HIPKP MA GM.TnRTO-CONV.SEFP/MFC/F7DF
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71.380,00
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1.500.00
7.500,00
2.000,00
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52.293,00
1.815.000,00

158.708.00
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27.300.00

22.120.00
701. 440. PO
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2.35P.PP
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424.000,00

19.355.00

200.000.00

48.62
0.73

2.20
88.87
100.00

1.40

2. 370. PP

DESPESAS DE CAPITAL

11.992.033,38

30.960,00

12.517.263.63

71.380,00

6.600.00

11.142.70

1.867.293.00

203.889,00

78.PPO.OO

9.745.764,93

830.688.00

5.808,00

424.000,00

19.355,00

2PP.PPO.OO

49,35

192.47

* 2.370.00

T O T A L -

26.285.221,95

ORDEM DE SERVIÇO DE 18
DE SETEMBRO DE 1989.

A CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo
item I, alínea "a", da Portaria n°
004/88-SEG, de 29 de novembro de
1988, com a nova redação dada pela
Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de ju-
lho de 1989,

RESOLVE:
DESIGNAR MÁRCIA FERREI-

RA DE BRITES, Agente Administra-
tivo, Código LT-SA-401.A, Referência
NM-17, matrícula n° 30.932-X, da Ta-
bela de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função de Assistente,
Código LT-DAI-112.3, do Serviço de
Impressos, da Coordenação do Siste-
ma de Modernização Administrativa,
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Brasília, 18 de setembro de 1989.

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18
DE SETEMBRO DE 1989.

A CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo
item I, alínea "a", da Portaria n°
004/88-SEG, de 29 de novembro de
1988, com a nova redação dada pela
Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de ju-
lho de 1989,

RESOLVE:
DESIGNAR MARIA ROSA DE

ANDRADE, Agente Administrativo,
Código LT-SA-401.A, Referência
NM-17, matrícula n° 31.084-0, da Ta-
bela de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer a Função de Assistente,
Código LT-DAI-112.3, do Núcleo de
Controle e Processamento de Dados,
da Coordenação do Sistema de Moder-
nização Administrativa, da Secreta-
ria do Governo do Distrito Federal.

Brasília, 18 de setembro de 1989.

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ÃQMMtSTfíAÇÂO

Coordenação dos
Sistemas de Arquivo,

Documentação e
Comunicação Administrativa

ORDEM DE SERVIÇO DE 05
DE SETEMBRO DE 1989.

O COORDENADOR DOS SISTE-
MAS DE ARQUIVO, DOCUMENTA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
artigo 2°, do Decreto n° 11.133, de
13.06.88 e o que consta do Processo n°
151.000.264/89,

RESOLVE:

1. DESIGNAR LUIZ CARLOS
LOPES, representante do Arquivo

Público do Distrito Federal, MARIA
APARECIDA COSTA SILVA, repre-
sentante da Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil (NOVA-
CAP) e JOSE GEORGE DA ROCHA,
representante da Coordenação dos
SisJemaS de Arquivo, Documentação
e Comunicação Administrativa para,
sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão encarregada de exa-
minar a "Proposta de Descarte de Do-
cumentos Textuais e Cartográficos do
Fundo NOVACAP".

2. A Comissão terá o prazo de 30
(trinta) dias para apresentar o relató-
rio final.

Brasília, 05 de setembro de 1989

ANTÓNIO MARDÔNIO RIBEIRO
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SECRETARIA
DE FINANÇAS
PORTARIA N° 031/89-SEF

Estabelece procedimentos a serem
adotados relativos à retenção de
ICMS sobre o serviço de transporte e
dá outras providências.

0 SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no art. 4°, do De-
creto n° 11.563, de 11 de maio de
1989,

RESOLVE:
\

1 - Os estabelecimentos inscritos
no Cadastro de Contribuintes do
ICMS, que retiverem o imposto sobre
transporte de carga, conforme o dis-
posto no art. 1°, do Decreto n° 11.563,
de 11 de maio de 1989, deverão fazer
constar no corpo da nota fiscal ou ou-
tro documento fiscal de sua emissão, a
expressão: "O ICMS SOBRE O
TRANSPORTE NO VALOR DE
NÇzf FOI RETTOO"..

2- O imposto retido deverá ser pa-
go em Documento de Arrecadação -
DAR distinto, devendo constar no
campo "observações", a expressão:
" I C M S R E T I D O S O B R E
TRANSPORTE".

3. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia-DF, 18 de setembro de 1989.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, ELZE CAM-
PELO NUNES, Analista de Finanças
e Controle, Classe Especial, Padrão
m, matrícula n° 05.832-7, integrande
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do .exercício da Função de As-
sessoramento Superior, desta
Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
".". .^tl,' ' ' -•'" iil..l\i

;ariOí fifofio ctojq a-.'irioq

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, JOÃO
EDUARDO FIRME, Analista de Fi-
nanças e Controle, Classe A, Padrão
IV, matrícula n° 30.353-4, integrante
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do exercício da Função de As-
sessoramento Superior, desta
Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987,

RESOLVE:

Designar MARIA DO SOCORRO
SILVA DE OLIVEIRA, Agente de
Portaria, Código LT-TP-602.C, Refe-
rência NM-20, matrícula n° 22.345-X,
integrante da Tabela de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção de Assessoramento Superior, des-
ta Secretaria, mediante a retribuição
mensal de NCz$ 1.663,00 (hum mil,
seiscentos e sessenta e três cruzados
novos).

-Brasília, 15 de setembro de 1989.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março.; , i • ..

de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987,

RESOLVE:

Designar VALDINA QUINTILIA-
NO DA SILVA, Técnico Tributário,
Classe Única, Padrão III, matrícula
n° 21.378-0, integrante do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a função de Assessoramento
Superior, desta Secretaria, mediante
a retribuição mensal de NCz$
1.663,00 (hum mil, seiscentos e ses-
senta e três cruzados novos).

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

Conceder à servidora CLEONICE
ALVES LEITE, Agente Administrati-
vo, Código SA-401.A, Referência
NM-17, matrícula n° 27.427-5, da Ta-
bela de Pessoal do Distrito Federal, a
Gratificação por Encargo em Gabine-
te pelo exercício da Função de Assis-
tente, conforme disposto no artigo 10,
da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DZ FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:
Alterar, a partir de 01 de outubro

de 1989, para NCz$ 1.663,00 (Um mil,
seiscentos e sessenta e três cruzados
novos), o valor de retribuiç|p mensal
atribuída ao servidor ANTÓNIO AL-
BERTO BOQUADY, Analista de Fi-
nanças e Controle, Classe A, Padrão
IV, matrícula n° 06.220-0, do quadro
de Pessoal do Distrtito Federal, pelo
exercício da Função de Assessoramen-
to Superor, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

»V,OM 2A3

suas atribuições regimentis e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n°/7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:

Alterar, a partir de 01 de outubro^
de 1989, para NCz$ 1.970,00 (Um mil,
novecentos e setenta cruzados novos),
o valor da retribuição mensal atribuí-
da a VALDECI PEREIRA COELHO,
Bacharel em Ciências Económicas,
matrícula n° 30.399-2, pelo exercício
da Função de Assessoramento Supe-
rir, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZ.IAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987,

RESOLVE:

Alterar para NCz$ 1.663,00 (hum
mil, seiscentos e sessenta e três cruza-
dos novos), o valor da retribuição
mensal atribuída ao servidor ANTÓ-
NIO PEREIRA DE MOURA, Técnico
Tributário, Classe Única, Padrão V,

«• matrícula n° 08.461-1, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, pelo exer-
cício da Função de Assessoramento
Superior, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:

Alterar para NCz$ 1.663,00 (Um
- mil .seiscentos e se^ssenfca e .três cruza-
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dos novos), o valor da retribuição
mensal atribuída à servidora ALZI-
RA ALVES SANTANA, Analista de
Finanças e Controle, Classe A, Pa-
drão IV, matrícula n° 26.110-6, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, pelo exercício da Função de Asse-
soramento Superior, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989
OZ.IAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
'"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:

Alterar para NCz$ 1.970,00 (Um
mil novecentos e setenta cruzados no-
vos), o valor da'retribuição mensal
atribuída a ROBERTO RABELLO
DE CARVALHO, Bacharel em Admi-
nistração, matrícula n° 28,894-2, pelo
exercício da Função de Assessoramen-
to Superior, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:

Alterar para NCz$ 1.970,00 (Um
mil novecentos e setenta cruzados
novos), o valor da retribuição mensal
atribuída à DULCIMAR LOPES PI-
NHEIRO, Bacharel em Comunicação
Social — Jornalismo, matrícula n°
30.193-0, pelo exercício da Função de
Assessoramento Superior, nesta
Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989

-ssmo O'SECRETARIO'DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:

Alterar para NCz$ 1.663,00 (Um
mil seiscentos e sessenta e três cruza-
dos novos), o valor da retribuição
mensal atribuída à servidora LAVÍ-
NIA DE LIMA GALVÃO, Analista de
Finanças e Controle, Classe C, Pa-
drão IV, matrícula n° 23.762-0, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, pelo exercício da Função de Asse-
soramento Superior, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989
OZ.IAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item I, alínea
"a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984, bem como o disposto
no Decreto n° 6.650, de 12 de março
de 1982, alterado pelo Decreto n°
10.100, de 23 de janeiro de 1987.

RESOLVE:

Alterar para NCz$ 1.663,00 (Um
mil seiscentos e sessenta e três cruza-
dos novos), o valor da retribuição
mensal atribuída ao servidor JOSÉ
MARCOS GONÇALVES, Analista de
Finanças e Controle, Classe A, Pa-
drão IV, matrícula n° 09.821-3, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, pelo exercício da Função de Asse-
(soramento Superior, nesta Secretaria.

Brasília, 15 de setembro de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PORTARIA DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:
Mandar cessar pagamento da Gra-

tificação por Encargo em Gabinete,
concedido à servidora VALDINA
QUINTILIANO DA SILVA, Técnico
Tributário, Classe Única, Padrão III,
matrícula n° 21.378-0, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, pelo exer-
cício da Função de Assistente.

eetembro.de 1989.

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 14
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR INTERINO DO DE-
PARTAMENTO GERAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO EDU-
CACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta o
Processo n° 0082.008302/89-FEDF,

RESOLVE:

Aplicar à firma PAPELARIA
ABC COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTD A., a pena de suspensão do direi-
to de participar de licitação, no âmbi-
to do Distrito Federal, pelo prazo de
06 (seis) meses, a contar da publicação
desta Ordem de Serviço no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal, com base no
artigo 108, inciso III, do Decreto
10.996, de 26 de janeiro de 1988, em
decorrência do cancelamento das No-
tas de Empenho n°s 302 e
730/89-FEDF.

JOVINO FERREIRA SÁ

SECRETARIA
DE SAÚDE

Fundação Hospitalar do Distrito
Federal

INSTRUÇÃO N° 38/89 DE 14
DE SETEMBRO DE 1989.

Dispõe sobre o Concurso Interno de tí-
tulos para mudança de especialidade
médica, previsto no item "4", da Reso-
lução n° 003/84-FHDF.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 23, alínea
"d", do Estatuto da Entidade, homolo-
gado pelo Decreto n° 4.463, de 02 de
maio de 1979, e, com base no item 11
da Resolução n° 003/84-CD/FHDF, de
26 de janeiro de 1984,

RESOLVE:
1. O concurso interno para mu-

dança- de especialidade médica, pre-
visto no item "4" da Resolução n°
003/84-CD/FHDF, de 26 de janeiro de
1984, realizar-se-á através de provas
de títulos.

2. Para o fim específico deste con-
curso, serão considerados títulos:

2.1. Conclusão de curso de douto-
rado, mestrado, residência médica e
de especialização.

2.1.1. Os cursos de especialização
serão avaliados pela carga horária
apresentada.

2.2. Trabalhos referentes à espe-
cialidade, reveladores da cultura do
candidato, como obras, ensaios, teses,
estudos e etc.

2.3. Exercício de magistério.

2.4. Exercício profissional na
especialidade.

2.5. Participação ativa em Con-
gressos, Seminários e etc.

3. Não serão considerados títulos,
para o concurso previsto nesta
Instrução;

3.1. Mero exercício de função de
médico, para a qual não se exija co-
nhecimento especializado;

3.2. Trabalho cuja autoria exclusi-
va ou participação a nível de co-
autoria do candidato não possa ser
apurada;

3.3. Certificado de conclusão de
cursos de qualquer natureza, quando,
a aprovação do candidato resultar de
simples freqúéínjcia; e,

3.4. Atestados de capacidade téc-
nica ou de conduta profissional.

4. A comprovação dos títulos deve
ser feita através de documento consi-
derado hábil por Banca Examinadora
a ser designada, para cada concurso,
por ato do Presidente da FHDF.

5. Os títulos serão apresentados
no prazo e horário estabelecidos no
Edital do concurso.

6. A classificação será feita pela
Banca Examinadora e se baseará na
seguinte tabela de pontos:

a) Cursos de doutorado, mestrado,
pós-graduação acima de 360 horas, tí-
tulo de especialista e de docência na
especialidade a que está concorrendo

10 pontos;

b) Trabalhos publicados como au-
tor 05 pontos;

c) Trabalhos publicados como co-
autor 02 pontos;

d) Trabalhos apresentados em con-
gressos 01 ponto por trabalho;

e) Presidência de Congressos e Se-
minários 05 pontos;

f) Outros encargos em Congressos
e Seminários ~ ,...05 pontos;

g) Instrutoria e preceptoria para
Residência Médica 02 pontos;

h) Curso organizado na FHDF...01
ponto para cada lOhs;

' í)Cursos ministrados..:......... 02
pontos para cada lOhs;
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j) Tempo de serviço na FHDF (por
ano ou fração superior a 06 meses) ..02
pontos por ano;

1) Tempo de serviço na especialida-
de pleiteada, prestado em outra Insti-
tuição (acima de 05 anos).'....05 pontos;

m) Designação e exercício de Che-
fia de Unidade, Serviço ou Divisão
nos Hospitais, Centros de Saúde ou
Administração Central 05 pontos;

n) Designação e exercício de Dire-
ção de Hospitais, Centros de Saúde
ou Departamentos da Administração
Central 10 pontos;

o) Designação e exercício de
Diretoria-Executiva da FHDF 15
pontos;

p) Designação e exercício da Presi-
dência da FHDF. 20 pontos.

7. Só poderão participar do Con-
curso Interno para mudança de espe-
cialidade, previsto nesta Instrução, os
servidores desta FHDF ocupantes de
emprego da Tabela de Empregos
Permanentes.

8. O candidato aprovado continua-
rá ocupando a vaga da categoria fun-
cional de médico, já existente no qua-
dro de pessoal da Fundação, e exerce-
rá funções da especialidade a que se
habilitou, após a alteração contratual
respectiva.

9. Os concursos de títulos retroci-
tados, bem como as formas de pontua-
ção e classificação, serão divulgados
através de Edital Público.

Esta Instrução entrará em vigor a
partir da presente data, revogadas as
demais disposições em contrário, de-
vendo os casos omissos serem resolvi-
dos pelo Presidente da Fundação.

Brasília-DF, 14 de setembro de 1989.

MILTON MENEZES DA
COSTA NETO

INSTRUÇÃO N° 40/89-FHDF
DE 14 DE SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere a alínea "b", do artigo
23, do Estatuto promulgado pelo De-
creto n° 4.643, de 02 de maio de 1979,
do Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

1 - Criar uma Comissão de Inven-
tário da Farmácia GEME objetivando
consolidar a transferência de que tra-
ta a Portaria n° 12/88, de 14 de setem-
bro de 1988.

2 - A Comissão de que trata o item
anterior será composta pelos seguin-
tes servidores:

Presidente: MARCOS ANTÓNIO
FERREIRA, Farmacêutico Bioquími-
co, matrícula n° 121.342-03, Chefe da
Farmácia Central.

Membros: ANA MÁRCIA SALES
YUNES GAUDARD, Farmacêutica
Bioquímica, matrícula n° 126.704-03,
lotada no Núcleo Normativo de
Farmácia.

ANTÓNIO RAIMUNDO LEAL
BARBOSA, Farmacêutico Bioquími-
co, matrícula n° 121.341-05, Chefe da
Farmácia do Hospital Regional da
Asa Norte.

ELIAS JOSÉ SHAIUM ISAAC,
Farmacêutico Bioquímico, matrícula
n° 128.974-08, lotado na Farmácia
Central.

JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA
RIBEIRO, Farmacêutico Bioquímico,
matrícula n° 18.525-6, Assessor da
Secretaria de Saúde.

ELOÍNA PEREIRA NUNES, Far-
macêutica Bioquímica, matrícula n°
123.540-11, Chefe do Núcleo Normati-
vo de Farmácia.

3 - Esta Instrução entra em vigor
na data de sua publicação.

MILTON MENEZES DA
COSTA NETO

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

SOCIAIS
Fundação do
Serviço Social

INSTRUÇÃO DE 15 DE
SETEMBRO DE 1989.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores: ANTE-
NOR FERNANDES BEZERRA, MA-
RIA DAS GRAÇAS AZEVEDO e JO-
ZIANE CECÍLIA DE SOUZA SAN-
TOS para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem Comissão de Toma-
da de Contas Especial, destinada a, no
prazo de quinze dias, a contar da data
da assinatura desta, apurar os fatos
c o n s t a n t e s d o P r o c e s s o
101.002083/89.

JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
E SOUZA

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VII
da Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar MARGARETH NICO-
LAU ALVES DA COSTA, matrícula
7340-7/TEP,como Exejcutor Técnico do (Jt?
Convénio celebrado entre esta Funda-
ção e a Associação dos Artesões do
Gama.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item n°
VII da Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar EDINA JOAQUIM DE MO-
RAIS, mat. 7249-4/TEP, como Execu-
tor Técnico do Convénio celebrado en-
tre esta Fundação e a Associação dos
Artesões de Sobradinho.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VII
da Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar EDNA MARIA DA
COSTA E SILVA CAMILO ALVES,
matrícula 18074/TEP, como Execu-
tor Técnico do Convénio celebrado en-
tre esta Fundação e a Associação dos
Artesões de Taguatinga.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VII
da Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar JOÃO ADONIS NASCI-
MENTO FREITAS, matrícula
5833-5/TEP, como Executor Técnico
do Convénio celebrado entre esta

Fundação e a Associação dos Artesões
do Núcleo Bandeirante.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VII
da Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar MARIA ALICE SAN-
TOS DA LUZ, mat. 2116-4-TEP, como
Executor Técnico do C onvêniocelebra-
do entre esta Fundação e a Associação
dos Artesões de Ceilândia.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

WILLAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

SECRETARIA

wm.tço$
Divisão de Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 15
DE SETEMBRO DE 1989.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que
lhe é atribuída pela Portaria n°
026/87-SSP, de 17 de setembro de

V1987,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1° do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979, alterado pelo Pará-
grafo único do artigo 2° do Decreto n°
6.608, de 09 de fevereiro de 1982,
AMADEU MATTOS DA SILVA, Che-
fe da Seção de Expediente - GAB-SSP,
ma t r í cu l a 02.345-0, Código
DAI-111.3, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir PE-
DRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEI-
RA, Diretor da Divisão de Relações
Institucionais do Departamento de
Transportes Urbanos, da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito Fede-
ral, matrícula 26.656-6, Código LT-
DAS-101.2, por motivo de o titular da
referida Divisão ter sido designado
para responder pela Chefia de Gabi-
nete, no período de 18 de setembro a
17 de outubro de 1989.

Brasília-DF, 15 de setembro de 1989

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA



Brasília, 20 de setembro de 1989

SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PÚBLICA
PORTARIA DE 13 DE
SETEMBRO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 131, inciso VII, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°
4.852, de 11 de outubro de 1979, e de
acordo com o disposto no artigo 5°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979,

RESOLVE:
Designar ANTÓNIO ALBERTO

RODRIGUES PESTANA, Chefe de
Gabinete do Diretor-Geral do Depar-
tamento de Trânsito do Distrito Fede-
ral, para substituir DILSON DE AL-
MEIDA SOUZA, Diretor-Geral da-
quela Autarquia, Código LT-
DAS-101.4, por motivo de viagem à ci-
dade de Cuiabá-MT, no período de 02
a 06 de agosto do corrente ano.
Distrito Federal, 13 de setembro de

1989.
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

SECRETARIA
DA CULTURA

Fundação Cultural
do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 18
DE JANEIRO DE 1989

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de duas
atribuições, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 081-002303/88,

RESOLVE:

Designar o servidor GERALDO
MAGELA DE REZENDE, matrícula
n° 147, exerc'endo o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-07, de Chefe do
Núcleo de Apoio Técnico, do Teatro
Nacional de Brasília-DE-FCDF, para,
na qualidade de executor e sem pre-
juízo de suas atribuições normais,
acompanhar a execução do contrato
de prestação de serviços técnicos espe-
cializados nas áreas elétricas, hidráu-
licas e de ar condicionados dos seguin-
tes locais: Rádio Cultura FM, Plane-
tário de Brasília e Panteão da Pátria,
a serem executados pela Empresa Po-
tencial Engenharia e Comércio Ltda,
tudo de conformidade com a Licitação
constante do Processo em epígrafe.

Distrito Federal, 18 de janeiro
de 1989

MARLOS NOBRE

SECRETARIA
DA IND. COM,

^TURISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
SETEMBRO DE 1989

O CHEFE DE GABINENTE DA
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E TURISMO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe foi delegada pelo item l,
letra "j", da Portaria n° 001/86-SICT,
de 11 de dezembro de 1986, e de con-
formidade com o que dispõe o artigo
21, incisor II e § 1°, do Decreto n°
11.407/88, de 30 de dezembro de 1988.

RESOLVE:

Designar SEVERING DEOCLE-
CIANO DA SILVA, Técnico de Finan-
ças e Controle, Classe Especial, Pa-
drão III, matrícula n° 12.376-5, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para EXECUTOR do "TERMO
PADRÃO DE CONTRATO N°
11/88", celebrado entre o DISTRITO
FEDERAL (Secretaria da Indústria,
Comércio e Turismo) e a TYPE - MÁ-
QUINAS E SERVIÇOS LTDA (Pro-
cesso n° 160.000.011/89).

ALBERTO CRISPIM GONÇALVES

Departamento de Turismo

ORDEM DE SERVIÇO N° 68/89
DE 08 DE SETEMBRO DE 1989.

A DIRETORA-GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V,
do art. 31, do Regimento deste Depar-
tamento, aprovado pelo Decreto n°
8.515, de 13 de março de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
ANTÓNIO ELIAS DA SILVA, Agen-
te de Portaria, matrícula 00545-2, Có-
digo TP-SA-602, Classe "B", Referên-
cia NM-21, da Tabela de Empregos
Permanentes, para substituir BARU-
LAS MIQUEL FERREIRA, Admi-
nistrador da Torre de TV, matrícula
00635-1, Código LT-DAS-101.2, por
motivo de Licença Médica, no período
de 06 a 15.09.89.

Brasília-DF, 08 de setembro de 1989.

MARIA EULÁLIA FRANCO

PROCURADORIA
GERAL

PORTARIA GAB/PRG N° 084,
DE 15 DE SETEMBRO DE 1989

Prorroga o prazo concedido pela Por-
taria n° 061 GAB/PRG de 15 de agos-
to de 1989.

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias
o prazo para a Comissão de Processo
Administrativo, constituída pela Por-
taria n° 061-GAB/PRG, de 15 de agos-
to de 1989, para apurar o que consta
dos Processos n°s 020.000.471/89 e
020.000.472/89.

Brasília, 15 de setembro de 1989.

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA

PORTARIA GAB/PRG N° 85,
DE 18 DE SETEMBRO DE 1989

Prorroga o prazo concedido pela Por-
taria n° 063 GAB/PRG, de 18 de agos-
to de 1989.

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias
o prazo para a Comissão de Tomada
de Contas Especial, constituída pela
Portaria n° 063 - GAB/PRG, de 18 de
agosto de 1989, para apurar os fatos
not ic iados no
020.000.477/89.

Processo n1

Brasília, 18 de setembro de 1989.

CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA

EDITAIS,
AVISOS E

DECLARAÇÕES

AVISO
Com esta edição vai publicado um

Suplemento contendo, entre outras
matérias, ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDI-
TAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DO GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DE TAGUATINGA
AVISO

EDITAL N° 03/89-RA-III-TOMADA
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL PERMANENTE - (CAR-
RINHOS TIPO GARI E CONTAI-
NERS PARA COLETA DE LIXO) -
CLASSES 7202, 7401.

DATA: 09.10.89
HORÁRIO: 14:30 horas

O GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, através da Administração
Regional de Taguatinga, torna públi-
co para conhecimento dos interessa-
dos, que na data e horário acima indi-
cados, no Auditório do Edifício*eede
da Administração Regional de Tagua-
tinga, situado na Área Especial n° 01
(Praça do Relógio), Setor Central de
Taguatinga, reunir-se-á a Comissão
Julgadora a fim de receber documei»
tacão e proposta de interessados ne
fornecimento do Edital epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obti-
das na Divisão de Administração Ge-
ral da Administração Regional de Ta-
guatinga, no horário de 8h30min. à
llhSOmin. e 14h30min às 17h30min.,
de segunda à sexta-feira.

Taguatinga-DF, 14 de setembro de
1989.

JAIR FERREIRA MQflGADO
Dir. DAG/RA-ffl

(Dias 19, 20 e 21)

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N° 40/89-CL-SEA - TOMA-
DA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE TOALHAS DE MESA DE DI-
VERSOS TIPOS, GRUPO 0301.

DATA: 06.10.89
HORÁRIO: 09:00 horas

A Presidente da Comissão de Lici-
tação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, torna público que
na data e horário acima indicados, na
sala de reuniões situada no 7° andar
do Ed. Anexo do Palácio do Buriti,
nesta Capital, reunir-se-á a referida
Comissão a fim de receber documen-
tação e proposta de interessados no
fornecimento do material objeto do
Edital epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida
no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas no 7° andar,
sala 713, do Ed. acima citado, no horá-
rio de 8h30min às llhSOmin. e
14h30min às 17h30min.

Brasília, 19 de setembro de 1989.
ANUNCIATA DE FREITAS

Presidente da Comissão
de Licitação



Brasília, 20 de setembro de 1989

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

• AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
026/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
PARA DUPLICAÇÃO DA VIA L-4
SUL, AV. DAS NAÇÕES, TRECHO
DA PONTE COSTA E SILVA À VIA
N-l LESTE - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 09:00 horas do dia
16 de outubro de 1989, na Sala de Li-
citações, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto sede da NOVACAP, situado
no Setor de Áreas Públicas - Lote "B",
em Brasília - Distrito Federal.

O custo do Edital é de NCzf
2.406,50 (dois mil, quatrocentos e seis
cruzados novos e cinquenta centavos),
e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo
e colher todas as informações necessá-
rias, no endereço supra.

Brasília, 12 de setembro de 1989.
MÁRCIO ANTONIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
027/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇOS UNITÁRIOS,
PARA DUPLICAÇÃO DA VIA L-4
SUL, AV. DAS NAÇÕES, TRECHO
ENTRE A AV.L-2 SUL E A PONTE
PRESIDENTE MÉDICE - DISTRITO
FEDERAL.

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na Concorrência em
epígrafe, para o fato de que a mesma
será realizada às 14:00 do dia 16 de
outubro de 1989, na Sala de Licita-
ções, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto sede da NOVACAP, situado
no Setor de Áreas Públicas - Lote "B",
em Brasilia - Distrito Federal.

.O custo do Edital é de NCzf
962,60 (novecentos e sessenta e dois
cruzados novos e sessenta centavos;, e
as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo e
colher todas as informações no ende-
reço supra.

Brasília, 12 de setembro de 1989.
MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO

SALDANHA
Presidente da CPL

(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -TERRACAP

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 15/89-IMÓVEIS

AVISO DE ADIAMENTO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, empre-
sa pública vinculada à Secretaria de
Viação e Obras do Governo do Distri-
to Federal, torna público que a Con-
corrência para Venda de Imóveis obje-
to do Edital n° 15/89-Imóveis, cujo ex-
trato foi publicado no DODF de 21, 22
e 23.08.89, FICA ADIADA de
21.09.89 PARA 05.10.89, no mesmo
local e horário constantes do edital.

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 04.10.89, somente nas
Agências do Banco de Brasília S/A -
BRB.

As propostas deverão ser entre-
gues entre 09:00 e 10:00 hs do dia
05.10.89, no .auditório da Empresa
(SAI/N, Bloco "F", próximo ao Palácio
do Buriti), e sua abertura se dará após
o encerramento dos trabalhos relati-
vos à primeira etapa (recebimento das
propostas).

Mantém-se inalteradas as demais
condições e exigências do referido
edital.

Brasília, 19 de setembro de 1989.

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

Presidente

(Dias 20, 21 e 22)

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -TERRACAP

COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 17/89-IMÓVEIS

AVISO DE ADIAMENTO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, empre-
sa pública vinculada à Secretaria de
'Viação e Obras do Governo do Distri-
to FederaLtorna público que a Concor-
rência para Venda de Imóveis, objeto
do Edital n° 17/89-Imóveis, cujo ex-
trato foi publicado no DODF, de 29, 30
e 31.08.89,fica adiada de 28.09.89 PA-
RA 31.10.89, no mesmo local e
horário.

As propostas deverão ser entre-
gues entre 9:00 e 10:00 horas do dia

31.10.89, no auditório da Empresa no
local acima citado, e sua abertura se
dará após o encerramento dos traba-
lhos relativos à primeiro etapa (rece-
bimento das propostas).

Mantém-se inalteradas as demais
condições e exigências do referido
Edital.

Brasília, 18 de setembro de 1989.

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

Presidente

(Dias 19,20 e 21)

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA

•CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: C O N C O R R Ê N C I A N°
CP-005/89-CAESB, PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO NAS DIVERSAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E
OPERACIONAIS DA CAESB, COM
RECURSOS FINANCEIROS PRÓ-
PRIOS DA CAESB, DE QUE TRATA
O PROCESSO N° 92.003.944/89.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a licitação em referência,
que a COMPANHIA DE ÁGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA-CAESB fará
realizar no dia 20 de outubro de 1989,
às 09 horas, na Sala de Licitações, no
quinto andar do Edifício-sede da
CAESB, localizado no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s
67/97, em Brasília-Distrito Federal.

A aquisição do Edital deverá ser
feita até o dia 19 de outubro de 1989,

mediante recolhimento da importân-
cia de NCz$ 50,00, na Tesouraria da
CAESB, no horário de 09 às 11 e das
14 às 17 horas.

Maiores informações poderão ser
o b t i d a s no e n d e r e ç o acima
mencionado.

Brasília, 19 de setembro de 1989.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO DISTRITO

FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA-CEB, através
da Comissão de Licitação COL, situa-
da no SCS - Quadra 04 - Bloco A - Lo-
tes 106/136, em Brasília - Distrito Fe-
deral, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que realizará
a Tomada de Preços de Material
TPM-138/89-CEB, às 10:00 horas do
dia 06.10.89, para aquisição de postes
padrão económico especial. O Edital
encontra-se à disposição dos interes-
sados no endereço acima descrito, on-
de poderão obter informações comple-
mentares, das 14:30 às 17:00 horas,
devendo candidatar-se somente fir-
mas cadastradas nesta Empresa.

Brasília, 20 de setembro de 1989.

WILSON SOARES DOS
SANTOS

Comissão de Licitação/DSU
Presidente

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DO DISTRITO FEDERAL

SEDE SCS 04 BLOCO 106/136 CP 04.0054 - CEP 70300 BRASÍLIA-DF

COMUNICADO

DIRETRI/.ES PARA REAJUSTAMENTO

01 - A Companhia de Eletr ic idade de Brás í l i a,-CEB elaborou estas
Diretrizes atendendo ao contido no Decreto n9 11.702, de
18.07.89, alterado pelo Decreto n9 11.721, de 2X.0X.89 e no
artigo 10, da Portaria Conjunta SEF/SEG nS 065X89, de 27 de julho
de 1989, do Governo do Distrito Federal, e as Diretrizes para
Reajustamento de Preços do Comité de Gestão Empresar ial-COGE do
Setor de Energia Elétrica.

02 - Os documentos de contratracão referentes ao fornecimento de
materiais, obras ou serviços poderão conter cláusula de
reajustamento de preços, desde que prevista no ato convocatório
d,a .Jjc.itação ou nos jns.trum.entos que .servirem de base para sua

'
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03 - O reajustamento será baseado em índices que reflitam a
(J0 -..«t- H- J.._C- _..' J_ J : ..l.!i..

var iacãou reajustamento será oaseaoo em índices que r e f i i t a m a variação
do custo de produção ou do preço dos insumos utilizados, ou
índices setoriais ou regionais de custos e preços, ou na variação
nominal do Bónus do Tesouro Nacional-BTN.

04 - Os reajustamentos serão calculados da seguinte forma:

a) pela aplicação das diretrizes e fórmulas constantes do item
15, do mês da data de abertura das propostas até o mês da data
contratual de ocorrência do evento gerador do faturamento ou
cobrança;

b) entre o mês da data contratual de ocorrência do evento gerador
do faturamento ou cobrança até o mês contratual de pagamento,
desde que conste expressamente na proposta, pela fórmula
aba i xo;

05 -

06 -

07 -

08

09 -

10

11

12 -

13 -

15 -

BTNi
R = CPo( ) - i]

BTNo

Onde :

R = Valor do reajuste.

Po = Preço já reajustado de acordo com a alínea "a".

BTNi = BTN vigente no mês do evento gerador do faturamento ou
cobrança.

BTNo = BTN do mês imediatamente anterior à data contratual de
ocorrência do evento gerador do faturamento ou
cobrança.

Sem prejuízo das penalidades contratuais correspondentes, quando
houver atraso na execução da obra, do serviço, ou da entrega do
material que não seja de responsabilidade da CEB, não serão
reajustados os preços dos trabalhos executados em desacordo com o
cronograma f is ico-fi nance iro inerente, bem como do fornecimento.

5.1 - A posterior recuperação do atraso verificado nos termos
deste item não propiciará o reajustamento dos preços
correspondentes ao período em que aquele ocorreu.

Ocorrendo prorrogação de prazo por justo motivo, previsto no
contrato, serão observadas, por ocasião do reajustamento de
preços, as condições estabelecidas no contrato ou instrumento
equivalente.

Excluem-se do reajustamento de preços as parcelas correspondentes
à:indenização de materiais fornecidos pelo contratado e aplicados
na obra ou serviços, cujos custos tenham sido referidos no
documento oficial relativo à compra, mediante comprovação através
de documentação fiscal correspondente.

Havendo atraso por culpa da CEB, prevalecerão os índices das
datas em que as obras ou os serviços forem executados ou
entregues os materiais.

Havendo antecipação de execução de etapas, desde que previamente
autorizada pela CEB, prevalecerão os índices das datas em que as
obras ou serviços forem executados ou entregues os matérias.

9.1 - Não serão consideradas antecipações de exclusivo interesse
do contratado, prevalecendo os prazos contratuais.

O pagamento de reajustamento feito de acordo com estas Diretrizes
não dependerá de termo aditivo.

Quando o serviço, obra ou fornecimento correr à conta de recursos
oriundos de convénios ou contratos, os reajustamentos poderão
obedecer às regras adotadas pela entidade financiadora ou
repassadora, desde que assim esteja previstos no ato convocatório
da licitação ou de sua dispensa.

Os critérios de reajustamento previstos nestas Diretrizes não se
aplicam às licitações e aos contratos instaurados e assinados
anteriormente à sua vigência, que serão reajustados na forma por
eles estabelecida.

O prazo de reajustamento, nas contratações realizadas através de
processo de licitação, será contado a partir da data de abertura
das propostas e nos casos de dispensa de licitação, a partir da

data da proposta.

Quando na proposta não estiver expressamente declarado que os
preços são reajustáveis, os mesmos serão considerados
irreajustávei s.

As fórmulas e diretrizes de reajustamento adotadas na CEB são
preferencialmente as seguintes:

15.1 - para fornecimento de materiais, serão aplicadas as
diretrizes e fórmulas estabelecidas pelo Comité de Gestão
Empresar i al~COGE, do Setor de Energia Elétrica, exceto os
preços controlados diretamente por órgãos governamentais,
como: CIP, CNP e outros;

15.2 - quando não existir fórmula de reajustamento estabelecida
pelo COGE, serão utilizadas as fórmulas apresentadas pelo
proponente, que deverá obedecer ao item 17, e na ausência
destas será adotada a variação do BTN;

15.3 - para execução de obras e serviços, serão aplicadas
mensalmente as diretrizes e fórmulas abaixo'

15.3.1 - a) referência dos índices calculados pela
Fundação Getúlio Vargas e pela Fundação IBGE e
utilizados, inclusive para as fórmulas
estabelecidas pelo COGE_, é a seguinte:'

De(o) : mês imediatamente anterior ao da data
de abertura das propostas;

Até(i> : mês imediatamente anterior ao da data
contratual de ocorrência do evento
gerador do faturamento ou cobrança.

b) Demais índices serão:

De(o) mês da data
propostas;

de abertura das

Até( i )

15.3.2 - SIMBOLOGIA

mês da data contratual de ocorrência
do evento gerador (entrega ou
execução) do faturamento ou cobrança.

Os índices a serem utilizados serão representados
pelos símbolos a seguir:

a) índices calculados pela Fundação Getúlio
Vargas e publicados na Revista Conjuntura

Económica <indices Económicos/Brasil).

SÍMBOLO CÓDIGO

IGP AO 161384

MC

MVET

Vê

MEQ

MET

CL

AO

AO

AO

AO

AO

AO

161694

161708

161716

161724

160574

160736

oescRiçso

índice Geral de Preeos-
Disponibilidade Interna

Material de Construção.

Máquinas, Veículos e
Equipamentos"- Total
Veículos pesados para
transporte.

Máquinas e Equipamentos

Material Elétrico-Total

Combustíveis e Lubrifican-
tes

b) índice calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.

SÍMBOLO DESCRICSO

IPC índice de Preços ao Consumidor.

Ob*. : i - A parcela correspondente a
mão-de-obra será corrigida por este
índice ou outro determinado por
legislação superveniente.

15.3.3 - FÓRMULAS DE REAJUSTE

A) CONSTRUCSO CIVIL

MC i IPCi
PR = Po(0,60 — + 0,40 )

MCo .. IPCo

B) MANUTENCSO DE ILUMINAC20 PÚBLICA, LINHAS
ENERGIZADAS E DESENERGIZADAS.

IPCi MVETi CL i
PR = Po (0,45 + 0^45 ••+ 0,10 )

IPCo MVETo CLo

C) CONSTRUC20 E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES

c.l) OBRAS CIVIS
MC i IPCi

PR = Po (0,60 + 0,40 >
MCo IPCo

c.2) MONTAGEM ELETROMEC&NICA

IPC i
PR = Po< )

IPCo

c.3) MAQUINAS E VEÍCULOS (CUSTO HORáRIO) PARA
SERVIÇOS POR ADMINISTRACSO.

MVET i CL i
PR = (0,50 + 0,5» >

MVETo CLo

c.4) MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

MET i
PR = Po( )

METo

D) ENFIAÇ20 DE CABOS

d.l) MSO-DE-OBRA

IPCi
---- )
IPCo

'.-; e/r
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d.21 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

MEQi CL i IGPi
PR = Po («1,68 + «,20 + «,20 )

MEQo CLo IGPo

E) LOCACSO DE VEÍCULOS

IPCi Vei
PR = Po(«,65 + «,35 —)

IPCo Veo

F) PRESTACSO DE SERVIÇOS COM PREDOMINSNCIA DE
MSO-DE-OBRA ( > 0,75)

IPCi
PR = Po ( )

IPCo

G) PRESTACSO DE SERVIÇOS DE LEITURA DE MEDIDORES
E ENTREGA DE FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

IPCi MVETi BTNi
PR = Po («,60 + 0,15 + 0,25 )

IPCo MVETo BTNo

H) PRESTACSO DE SERVIÇOS SEM PARÂMETROS DEFINIDOS

BTNi
PR = Po ( )

BTNo

16 - Os materiais e serviços controlados diretamente pelos órgãos
governamentais serão reajustados de acordo com autorização destes
até a data contratual do evento gerador do faturamento ou
cobrança, e desta, até a data contratual de pagamento, desde que
conste expressamente na proposta, pela fórmula estabelecida na
alínea "b" do item 4.

17 - Poderão ser estabelecidas fórmulas de reajustamento diversas das
constantes destas Diretrizes, obedecida a fórmula genérica abaixo
ind içada:

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS
N° 026/89-CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília Limitada - TCB, faz
público através deste, que a Tomada
de Preços acima epigrafada, cujo obje-
to é o fornecimento de VÁLVULA PA-
RA EXTINTOR DE INCÊNDIO DE.
06KG DE P.Q.S., CONSTRUÍDO EM
LATÃO FORJADO, LAMINADO DO
TIPO INTERMITENTE E FECHA-
MENTO AUTOMÁTICO, DE ACOR-
DO COM A EB-148-(ABNT), MARCA
MY OU SIMILAR E OUTROS DO
MESMO GÉNERO SOB O REGIME
DE MENOR PREÇO UNITÁRIO, foi
REVOGADA por conveniência
administrativa.

Brasília-DF, 18 de setembro de 1989.

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DF
PREÇOS

NÚMERO: 076/89

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FIR-
MA PARA FORNECIMENTO DE
CAFÉ EM PÓ

DATA/HORA RECEBIMENTO DO-
CUMENTOS PI CADASTRO:
29.09.89 às 18:00 horas

DATA/HORA RECEBIMENTO E
ABERTURA DE PROPOSTAS:
06.10.89 às 10:00 horas.

LOCAL: Ed. Venâncio 2000 - 9° an-
dar - sala 944 - Setor de Contratação
de Suprimentos/DISUM/DELOG
Brasília-DF

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço acima, no horário comercial.

Brasília, 20 de setembro de 1989.

PR Po (aí ---

PR

Po

- Preço Reajustado

= Preço básico constante da proposta.

índices O f i c i a i s de Preços correspondentes aos
msumos que compõem os produtos a serem
produzidos ou fornecidos, realização de obras
ou prestação de serviços.

Parâmetros,
part ic ipação
i nsumos.

os
de

quai
cada

representam a
dos p r i n c i p a i s

18 - O faturamento do reajustamento, a que se referem as alíneas "a" e
"b" o item 4 e do item 16, destas Diretrizes, deverá ser feito em
um só documento, somente sendo a d m i t i d o o reajustamento até a
data fixada contratualmente para o pagamento do p r i n c i p a l .

19 - Quando da apresentação dos cálculos de reajustes de preços, os
contratados deverão, obrigatoriamente, anexar as memórias de
cálculos e os comprovantes o f i c i a i s dos índices, não sendo
aceitos índices provisórios.

20 - Os faturamentos do p r i n c i p a l e do reajuste, em qualquer situação,
deverão ser efetuados separadamente.

21 - Estas Diretrizes revogam as anteriores.

Brasília, 21 de agosto de 1989.'

(a) PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

(a) JOSÉ ROBERTO ARRUDA

VINÍCIUS FUZEIRA DE Só' E BENEVIDES

(a) ANTÔNIA GONÇALVES DE ARAÚJO

MARLY DA COSTA
Comissão Permanente

de Licitação
Presidente

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS

NÚMERO: 071/89

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMU-
LÁRIOS DIVERSOS PLANO

DATA/HORA RECEBIMENTO DO-
CUME'NTOS P/ CADASTRO:
29.09.89 até 18:00 horas.

DATA/HORA RECEBIMENTO E
ABERTURA DE PROPOSTAS:
06.10.89 às 10:00 horas.

LOCAL: Ed. Venâncio 2000 - 9° an-
dar - sala 944'- Setor de Contratação
de Suprimêntos/DISUM/DELOG
Brasília-DF

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço acima, no horário comercial.

Brasília, 20 de setembro de 1989.

IVANA COZAC
Subst. Coordenador-COMAT/DELOG

COMISSÃO.P/LICITAÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS

E SERVIÇOS

COMISSÃO P/ LICITAÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS

E SERVIÇOS

LUIZ CARLOS ALBERTO DE
ARAÚJO SILVA

Coordenador da COMAT/DELOG
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